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DECRETO DE 24 DE MAIO DE 2010

Convoca a I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de Sistemas Uni-
versais de Seguridade Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica convocada a I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de Sistemas Universais
de Seguridade Social, a ser realizada pelos Ministérios da Saúde, da Previdência Social e do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome na cidade de Brasília, Distrito Federal, no período de 1o a 5 de
dezembro de 2010.

§ 1o A I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de Sistemas Universais de Seguridade
Social terá como tema o "Desenvolvimento de Sistemas Universais de Seguridade Social".

§ 2o A participação na I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de Sistemas Universais de
Seguridade Social será precedida de escolha das delegações nacionais, compostas de forma paritária por
representantes do governo e da sociedade civil organizada, nas áreas de saúde, de previdência e de
assistência social.

Art. 2o A I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de Sistemas Universais de Seguridade
Social terá como objetivos:

I - permitir diálogo equitativo entre governos, instituições acadêmicas, agências intergover-
namentais, movimentos populares, sociais, sindicais e de trabalhadores em geral, sobre o desenvol-
vimento de sistemas universais de seguridade social como alternativa para países e regiões;

II - estimular outros países a adotar sistemas universais, integrais e equitativos como alternativa
válida, ética e factível no processo de reformas nacionais e nos processos de integração regionais;

III - incentivar a relação dos sistemas universais com o desenvolvimento econômico e social dos
países, direcionada à erradicação da pobreza e à construção da equidade entre classes sociais, gerações,
gêneros e etnias, sob a perspectiva dos determinantes sociais que visem a assegurar direitos relativos à
saúde, previdência e assistência social;

IV - fortalecer os sistemas universais de proteção social como necessários ao enfrentamento da
crise econômica, considerando os direitos humanos e sociais, por meio do intercâmbio de experiências,
conquistas e desafios ou obstáculos comuns; e

V - estabelecer canais regulares de comunicação e cooperação entre governos, movimentos e
instituições acadêmicas motivadas a desenvolver políticas, sistemas, serviços e ações, capacidades
tecnológicas e humanas orientadas para os objetivos da universalidade, integralidade e equidade em
seguridade social.

Art. 3o A I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de Sistemas Universais de Seguridade
Social será presidida pelo Ministro de Estado da Saúde e vice-presidida pelos Ministros de Estado da
Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 1o A I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de Sistemas Universais de Seguridade
Social será coordenada por Comitê Executivo, composto por um representante de cada órgão a seguir
indicado:

I - Ministério da Saúde;

II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

III - Ministério da Previdência Social;

IV - Conselho Nacional de Saúde;

V - Conselho Nacional de Assistência Social; e

VI - Conselho Nacional de Previdência Social.

§ 2o O Comitê Executivo poderá convidar representantes de entidades privadas e de or-
ganizações não governamentais para participar de suas reuniões.

§ 3o As demais instâncias organizativas da I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de
Sistemas Universais de Seguridade Social serão definidas em ato conjunto dos Ministros da Saúde, da
Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 4o A participação no Comitê Executivo será considerada serviço público relevante e não
remunerado.

Art. 4o As despesas com a realização da I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de
Sistemas Universais de Seguridade Social correrão à conta dos recursos dos Ministérios da Saúde, da
Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 5o Os Ministérios da Saúde, da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome expedirão o regimento interno da I Conferência Mundial sobre Desenvolvimento de Sistemas
Universais de Seguridade Social, inclusive sobre o processo de escolha dos delegados.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Gomes Temporão
Carlos Eduardo Gabas
Márcia Helena Carvalho Lopes

DECRETO DE 24 DE MAIO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e
dos Ministérios da Defesa e da Pesca e Aquicultura, crédito suplementar no
valor global de R$ 26.369.622,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "b", II e VIII,
e § 1o, da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em
favor da Presidência da República e dos Ministérios da Defesa e da Pesca e Aquicultura, crédito
suplementar no valor global de R$ 26.369.622,00 (vinte e seis milhões, trezentos e sessenta e nove mil,
seiscentos e vinte e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Doações de Entidades Internacionais, no valor de R$ 1.314.260,00
(um milhão, trezentos e quatorze mil, duzentos e sessenta reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 25.055.362,00 (vinte e cinco
milhões, cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais), conforme indicado no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de maio de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Brigel

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0496 INFORMACOES INTEGRADAS PARA PROTECAO DA AMAZONIA 5.700.000

P R O J E TO S

04 542 0496 114H IMPLANTACAO DO SISTEMA DE CARTOGRAFIA DA
AMAZONIA

5.700.000

04 542 0496 114H 0001 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE CARTOGRAFIA DA AMA-
ZONIA - NACIONAL

5.700.000

F 3 2 90 0 100 5.700.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.000.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 4693 SEGURANCA DE AREA E NO TRANSPORTE DO PRESI-
DENTE DA REPUBLICA EM SEUS DESLOCAMENTOS IN-
TERNOS E EXTERNOS

4.000.000

04 122 0750 4693 0001 SEGURANCA DE AREA E NO TRANSPORTE DO PRESI-
DENTE DA REPUBLICA EM SEUS DESLOCAMENTOS IN-
TERNOS E EXTERNOS - NACIONAL

4.000.000

F 4 2 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 9.700.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.700.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20125 - CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E
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AT I V I D A D E S

04 124 1173 2B13 ACOES DE PREVENCAO A CORRUPCAO E TRANSPAREN-
CIA GOVERNAMENTAL

1.258.260

04 124 1173 2B13 0001 ACOES DE PREVENCAO A CORRUPCAO E TRANSPAREN-
CIA GOVERNAMENTAL - NACIONAL

1.258.260

F 3 2 90 0 195 879.174
F 4 2 90 0 195 379.086

04 122 1173 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 56.000
04 122 1173 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
56.000

F 3 2 90 0 195 56.000

TOTAL - FISCAL 1.314.260

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.314.260

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20225 - INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0797 PROSPECCAO E AVALIACAO DE POLITICAS PUBLICAS 530.000

AT I V I D A D E S

04 571 0797 4727 DIAGNOSTICOS, PROSPECCOES E ESTRATEGIAS DO DE-
SENVOLVIMENTO BRASILEIRO

530.000

04 571 0797 4727 0001 DIAGNOSTICOS, PROSPECCOES E ESTRATEGIAS DO DE-
SENVOLVIMENTO BRASILEIRO - NACIONAL

530.000

F 3 2 90 0 148 530.000

TOTAL - FISCAL 530.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 530.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20415 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1032 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO JORNALISTICA, EDUCACIONAL E CULT U -
RAL

11 . 8 0 0 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

04 722 1032 2670 SERVICOS DE PRODUCAO DE PROGRAMAS CULTURAIS
E EDUCACIONAIS (ACERP-OS)

11 . 8 0 0 . 0 0 0

04 722 1032 2670 0001 SERVICOS DE PRODUCAO DE PROGRAMAS CULTURAIS E
EDUCACIONAIS (ACERP-OS) - NACIONAL

11 . 8 0 0 . 0 0 0

F 3 2 50 0 100 11 . 8 0 0 . 0 0 0

TOTAL - FISCAL 11 . 8 0 0 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 8 0 0 . 0 0 0

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0628 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DO EXERCITO BRASILEIRO 1.512.500

P R O J E TO S

05 153 0628 3134 INSTALACAO E ADEQUACAO DE ORGANIZACOES MILI-
TA R E S

1.512.500

05 153 0628 3134 0001 INSTALACAO E ADEQUACAO DE ORGANIZACOES MILI-
TARES - NACIONAL

1.512.500

F 3 2 90 0 100 1.512.500

TOTAL - FISCAL 1.512.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.512.500

ORGAO : 58000 - MINISTERIO DA PESCA E AQUICULTURA
UNIDADE : 58101 - MINISTERIO DA PESCA E AQUICULTURA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1342 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA PESCA 1.022.572

P R O J E TO S

20 602 1342 7618 IMPLANTACAO DE TERMINAL PESQUEIRO 900.000
20 602 1342 7618 0109 IMPLANTACAO DE TERMINAL PESQUEIRO - NO MUNICI-

PIO DE SALVADOR - BA
900.000

F 4 2 30 0 100 900.000

AT I V I D A D E S

20 602 1342 8038 APOIO A PROJETOS DEMONSTRATIVOS NA ATIVIDADE
DA PESCA

122.572

20 602 1342 8038 0020 APOIO A PROJETOS DEMONSTRATIVOS NA ATIVIDADE
DA PESCA - NA REGIAO NORDESTE

122.572

F 3 2 90 0 100 122.572

1343 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA AQUICULTURA 490.290

P R O J E TO S

20 602 1343 1862 IMPLANTACAO DE UNIDADES DEMONSTRATIVAS DE
A Q U I C U LT U R A

490.290

20 602 1343 1862 0001 IMPLANTACAO DE UNIDADES DEMONSTRATIVAS DE
AQUICULTURA - NACIONAL

490.290

F 4 2 90 0 100 490.290

TOTAL - FISCAL 1.512.862

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.512.862
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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0496 INFORMACOES INTEGRADAS PARA PROTECAO DA AMAZONIA 2.000.000

AT I V I D A D E S

04 126 0496 20AY EVOLUCAO DOS SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES,
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E BASE DE DADOS

624.000

04 126 0496 20AY 0001 EVOLUCAO DOS SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES,
TECNOLOGIA DA INFORMACAO E BASE DE DADOS -
NACIONAL

624.000

F 4 2 90 0 100 624.000

04 183 0496 6808 MONITORAMENTO TERRITORIAL E ACOES DE INTELI-
GENCIA

600.000

04 183 0496 6808 0001 MONITORAMENTO TERRITORIAL E ACOES DE INTELI-
GENCIA - NACIONAL

600.000

F 4 2 90 0 100 600.000

04 183 0496 8110 SENSORIAMENTO REMOTO 776.000
04 183 0496 8110 0001 SENSORIAMENTO REMOTO - NACIONAL 776.000

F 4 2 90 0 100 776.000

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4.000.000

AT I V I D A D E S

04 122 0750 4693 SEGURANCA DE AREA E NO TRANSPORTE DO PRESI-
DENTE DA REPUBLICA EM SEUS DESLOCAMENTOS IN-
TERNOS E EXTERNOS

4.000.000

04 122 0750 4693 0001 SEGURANCA DE AREA E NO TRANSPORTE DO PRESI-
DENTE DA REPUBLICA EM SEUS DESLOCAMENTOS IN-
TERNOS E EXTERNOS - NACIONAL

4.000.000

F 3 2 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20225 - INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0797 PROSPECCAO E AVALIACAO DE POLITICAS PUBLICAS 530.000

P R O J E TO S

04 126 0797 10HQ APERFEICOAMENTO DO SISTEMA DE SUPORTE A GES-
TA O

530.000

04 126 0797 10HQ 0001 APERFEICOAMENTO DO SISTEMA DE SUPORTE A GES-
TAO - NACIONAL

530.000

F 3 2 90 0 148 530.000

TOTAL - FISCAL 530.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 530.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20415 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1032 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO JORNALISTICA, EDUCACIONAL E CULT U -
RAL

11 . 8 0 0 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

04 722 1032 2675 COMUNICACAO E TRANSMISSAO DE ATOS E FATOS DO
GOVERNO FEDERAL

11 . 8 0 0 . 0 0 0

04 722 1032 2675 0001 COMUNICACAO E TRANSMISSAO DE ATOS E FATOS DO
GOVERNO FEDERAL - NACIONAL

11 . 8 0 0 . 0 0 0

F 3 2 90 0 100 11 . 8 0 0 . 0 0 0

TOTAL - FISCAL 11 . 8 0 0 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 8 0 0 . 0 0 0

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.512.500

AT I V I D A D E S

05 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.512.500
05 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.512.500

F 3 2 90 0 100 1.512.500

TOTAL - FISCAL 1.512.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.512.500

ORGAO : 58000 - MINISTERIO DA PESCA E AQUICULTURA
UNIDADE : 58101 - MINISTERIO DA PESCA E AQUICULTURA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1342 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA PESCA 1.022.572

P R O J E TO S

20 602 1342 7618 IMPLANTACAO DE TERMINAL PESQUEIRO 900.000
20 602 1342 7618 0001 IMPLANTACAO DE TERMINAL PESQUEIRO - NACIONAL 900.000

F 4 2 90 0 100 900.000



Nº 98, terça-feira, 25 de maio de 20108 1ISSN 1677-7042

AT I V I D A D E S

20 602 1342 8038 APOIO A PROJETOS DEMONSTRATIVOS NA ATIVIDADE
DA PESCA

122.572

20 602 1342 8038 0040 APOIO A PROJETOS DEMONSTRATIVOS NA ATIVIDADE
DA PESCA - NA REGIAO SUL

122.572

F 3 2 90 0 100 122.572

1343 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA AQUICULTURA 490.290

AT I V I D A D E S

20 602 1343 8090 APOIO AO FUNCIONAMENTO DE UNIDADES INTEGRAN-
TES DA CADEIA PRODUTIVA AQUICOLA

490.290

20 602 1343 8090 0001 APOIO AO FUNCIONAMENTO DE UNIDADES INTEGRAN-
TES DA CADEIA PRODUTIVA AQUICOLA - NACIONAL

490.290

F 4 2 90 0 100 490.290

TOTAL - FISCAL 1.512.862

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.512.862

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.700.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.700.000
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 3.700.000

F 9 0 99 0 100 3.700.000

TOTAL - FISCAL 3.700.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.700.000

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 256 e 257, de 24 de maio de 2010. Comunica à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal,
respectivamente, que se ausentará do País no dia 25 de maio próximo, para realizar visita oficial a
Buenos Aires, Argentina.

Nº 258, de 24 de maio de 2010. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contratação de
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o Banco Interamericano de Desenvolvimento
- BID, destinada a financiar, parcialmente, o "Programa de Despoluição do Rio Tietê - Etapa III".

Nº 259, de 24 de maio de 2010. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contratação de
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do
Maranhão e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinada a financiar o "Projeto de
Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado do Maranhão - PROFIS (PROFISCO-MA)".

Nº 260, de 24 de maio de 2010. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor RICARDO ANDRÉ VIEIRA DINIZ, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil junto à República de Granada.

Nº 261, de 24 de maio de 2010. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor JOSÉ CARLOS DA FONSECA JUNIOR, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata
do Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil junto à União de Myanmar.

Nº 262, de 24 de maio de 2010. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor RUBEM ANTONIO CORREA BARBOSA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di-
plomata do Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil na República de Vanuatu e no Estado Independente de Papua Nova Guiné, cu-
mulativamente à sua indicação para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Comunidade da
Austrália.

Nº 263, de 24 de maio de 2010. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor WASHINGTON LUIS PEREIRA DE SOUSA NETO, Ministro de Primeira Classe da Carreira
de Diplomata do Quadro Especial do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República da Bósnia-Herzegovina, cumulativamente à sua indicação para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República da Bulgária e à República da Macedônia.

Nº 264, de 24 de maio de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei nº 12.241, de 24 de maio de 2010.

Nº 265, de 24 de maio de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei nº 12.242, de 24 de maio de 2010.

Nº 266, de 24 de maio de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei nº 12.243, de 24 de maio de 2010.

Nº 267, de 24 de maio de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010.

Nº 268, de 24 de maio de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei nº 12.245, de 24 de maio de 2010.

Presidência da República
.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 958, DE 17 DE MAIO DE 2010

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo art. 24 do Anexo ao Decreto nº 5.683, de 24 de janeiro de 2006,

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 56, de 5 de dezembro de 2007, do Tribunal
de Contas da União;

Considerando a necessidade de aprimoramento da formalização dos processos de Tomadas de
Contas Especiais que tratam de recursos transferidos mediante convênio ou instrumento congênere; e

Considerando a necessidade da expedição de orientações às autoridades administrativas federais
quanto à elaboração do Relatório do Tomador de Contas Especial, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo I desta Portaria, Norma de Execução destinada a orientar
os órgãos e entidades jurisdicionados à Controladoria-Geral da União sobre a instrução dos processos de
tomada de contas especial.

Art. 2º Instituir, na forma do anexo II desta Portaria, modelo de Relatório do Tomador de Contas
Especial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ NAVARRO DE BRITTO FILHO

ANEXO I

NORMA DE EXECUÇÃO Nº 1, DE 17 DE MAIO DE 2010

1 - DOS ASPECTOS GERAIS

1.1) Esta Norma de Execução tem por objetivo orientar as autoridades administrativas federais,
nos termos da Instrução Normativa TCU nº 56/2007, quanto à instrução do processo de tomada de contas
especial que trate de recursos transferidos mediante convênio ou instrumento congênere, bem como
quanto à elaboração do relatório do tomador de contas.

2 - DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

2.1) O processo de tomada de contas especial deverá conter:

a) O Relatório do Tomador de Contas Especial

b) As peças relativas à demonstração e quantificação do prejuízo e à identificação do res-
ponsável, essenciais para a apuração da responsabilidade por ocorrência de dano ao Erário e para a
obtenção do respectivo ressarcimento, quais sejam, as cópias:

i. do parecer técnico de avaliação do plano de trabalho pelo concedente;

ii. do plano de trabalho aprovado;

iii. do parecer jurídico sobre a minuta do termo de avença;

iv. do termo de avença e de seus termos aditivos;

v. das ordens bancárias;

vi. dos relatórios de fiscalização in loco e de auditoria, quando for o caso;

vii. dos pareceres técnicos relativos à execução física do objeto e à consecução dos objetivos;

viii. dos pareceres financeiros com manifestação sobre os valores aprovados nas contas;

ix.da ficha de identificação do responsável;




